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Aos nossos assignantes, collaboradû* 
res, amigos, annnnciantes, e bem assim 
àquelles que  de qualquer  maneira con
correram para  a publicação d 'es ta  fo
lha e aos collegas da Im prensa, envia
mos as

- «  BOAS F E S T A S  » -

augurado-lhes pe- 
rennes felicidades no decorrer do

—« ANNO NOTO D E 1904. >U

YTÚ* 1. D E J A N E I R O  D E 1 9 0 3  

RED A CÇÃO  E  G E R E N C IA  ü'A OIDADE.

Asyio de Mendicidade

tÜsMD Q M

I N A U G U R A Ç Ã O

Conforme fôra uotic iado, teve  lugar  no 
dia  de Natal, festh* da  ins ta l lação  do 
A sy lo  de MendiciUade de N ossa  Senhora  
da C andelaria , de Y tú , em sua  chacara  
própria, ha  pouco adqu ir ida . ;  reves tindo- 
se  essa fe s ta ,  do m áxim o explendor,* nãó 
obstan te  a  chuv a  im p e r t in en te  que cah ia  
ju s ta m e n te  na hora do inicio da festa, 
que  foi a procissão de t rans ladação  da 
im ag em  da Matriz para 

A s o i t j  hora - da manh 
r id  da p«.foohia, -ptvd 
Cam argo Barros, celebrou na  Matriz a  
m issa  que foi ouvida pela irm an d ad e  do 
A sy lo  e  m ais confrarias e  irm andade? .

F in d a  a  missa, sabio a procissão, sendo 
o andor carregado  por gen tis  senhoritas  
ves t idas  de branco, p recedendo-o .  as 
i rm an d ad es  de Nossa S enhora  do Rosario, 
de S. Benedicto , C irculo C atholicode Nos 
sa  Senhora da C a n d e la r ia ,^  duas secções, 
levando  a  secção fem in ina  o seu r e s p e 
ctivo e s tand ar te  ; d irec tor ía  do Asylo e 
su a  respec tiva  m esa  e irm andade ,  d iv e r 
sos sacerdo tes  do Collegio de S. Luiz e 
capellãe8 do Coilegio de Nossa Senhora  
do Patrocin io , tocando na procissão a 
corporação musical Independencia T r in ta  
de O utubro,

Da Matriz veio a procissão a té  a rua 
da  P a lm a ,  subindo por esta  até  a rua 
V iu te  e um de Abril, descendo por ella 
a té  a  rua  de S au t 'A n ua ,  e por esta  ató a 
rua  da Matriz, que ó en trad a  do Asylo.

C hegada  alli, o revdm o padre  Jus tino  
María  L om bard i ,  super ior  dos Je su í ta s  do 
Brazil .  ncolytado peles revdm os padres 
Mariano Ronchi, Pedro Ferroud , José 
Masset e Eliziario  de Camargo Barros, 
procedeu ua forma de Ritual R om ano , o 
benz im eo to  da  eape l la ,  e dem ais  d e p e n 
den c ia s  da  ca6a

F in d a  a essa cerimonia , reves tio  se e 
ce leb rou  a  m issa para  os asylados, que 
a s s is t i ram -n ’a em num ero de  desoito.

Ao te rm in a r  a  missa, proferio e lo q üen 
tíss im a alocação ana log a  ao acto, sendo 
as  suas palavrpa ouvidas e accolhidas 
com  o m áxim o respeito ,

DurflDte a  m issa fez-Be ouvir o côro 
reg ido  pelo m aes tro  Tris tão  Mariano, que 
gen t i lm en te ,  00 prestou a ab ri lhan ta r  
aque l la  so lem nídade ,

Foi depois servido café  aos asylados, 
músicos e  g ran de  numero de  p a s e o s  
presen tes .

A corporação independencia  q ue  ali 
p e rm an ec eu  todo 0 d ia, tocou incessan te  
m en te  bonitas peças de  seu vastíss im o e 
escolhido repertorio .

As tres  hora^ se rv io -se  opíparo ja n ta r  
aos asylados, e por esRa occasião, 0 
Dr. João Baptistn Malheiros, proferio 
e loq ueu te  discurso, tendo por them a  A 
C aridade , produzindo as suas palavras, 
g ra u d e  emoção no auditorio.

De sapé  a  c a b a n a  solitaria 
Do cauiinho á be irada  se  av is tav a  ;
T inha  os vjsos de  casa  m or tu a r ia  :
— Tão g ran d e  chõro den tro  s ’escu tava  !

A b e re i -m e  á  cer^eunha q u ’a fechava ,
E dei 0 «6 de  casa .»  A’ porta  yeio 
Mui formosa moçoila, que  t ra java  
Tão rôtos panuos, que c a u s o u - s i ç e u l e i o .

D is s e -m e :  «queira  e n t r a r .» —E n tre i .  P a s m o u - m e !  
— C reanças  eram  a  chorar  com fome,
Ao collo d« m am aa  tam bem  ch o ran do l

(1 pouco, que no bolso ou: f n j M p p t ã ^ ,  õf* 
D ei- lhes ,  e tive dôr de c o n B H ?  ■.
Dos luxuosos ricos me lemblandO'.! . .

E S. P edro  fez app a rece r  n ’um m o 
mento  em volta de H elena  tão  g r a n d e  
copia de bôlos, bonecas l ind iss im as ,  
clow ns  de mó Ias, e tc . ,  que  e lla  d e u - s e  
p ressa  em a p a n h a r  aq u e l le  thesouro  todo, 
que  ia lançando  na sa ia s i ta  a r re g aç ad a  ; 
tão jub i losa  e s ta v a  da su a  v en tu ra  q ue .  
acordou.

Brutal desen g an o  ! H elena  não  e s tav a  
no paraíso  a  fallar  com aq ue l le  ve lho te  
do S. P edro ,  em com p anh ia  do a rchan jo : 
e s tav a  sim uo seu  pequeno  le i to ,  a lli no 
quarto  de  dorm ir.

V en d o -se  tão b ru scam en te  a r r a n c a d a  
ao seu  delicioso sonho, com eçou  a chorar ,  
a g r i ta r  toda la c r im o sa :

— Mamã, m am ã, quero  ir  para  0 céu  ! . . .

J oão  MANUEL.

Clakindo M. FRANCO.

Foi depois offerecido j a n ta r  aos musi 
cos e m ais pessoas p resen tes ,  tend 
orado 0 Dr. O ctaviauo P e re i ra ,  provedj 
do A sy lo , concitando as  a lm as bemfaza 
ja s  a aux il ia rem  na  conservação  d a q v,el 
casa , que se  p ropunha  a  en x u g a r  
lag r im as  e dar fianeo abrigo  a íud ige  
cia ; e que  a  exem p lo  do Barão de Yt 
e  seus contem porâneos ,  em relação 
S. Casa, e sp e rav a  que 0 povo y tua  
sem pre  solicito quando se  t ra ta  do b 
da hum au id ade ,  ¿sqberia corre, 

h confiança, n ’eíle deposi 
P iz e ra rn - s a  ouvir a iu d  

do -:s¿ fazendo saude.çíóçs 
A 01 ñ a m e unação da éa 

d ependenc ias ,  foi fe i ta  peio Sr. Joaquim  
L e i tão .  '

A casfr e s te v e 0 dia todo f ranqueada  ao 
publico, que em g ra n d e  m assa  concorreu 
a quella  py m pa th ica  festa de ca r idad e ,  que 
ficará e te rn a m e n te  g ravad a  nos corações 
dos vUianos.^ que ja m a is  p oder-se -ão  
esq^, *^  do m em orável dia 25 de De-

d eao ia ,  um 
mesmo coufecc: 
para  que todos 
está  elle 
desconheça  
estás  coisa

de 1903, d ia  em que levantou - 
sé  um m onum ento  de g loria e b e n e m e 
renc ia ,  e  que aos v indouros irá t e s te m u 
nhar,  quãnto  d ê ~ ca r id ade  e amor nêlos 
íu te l izés ,  ex is t ió  em  nossos dias.

j j à  e s tá  0 A sylo, a lm i s  c a r id o sa s ;  pro- 
tejei-o¡; lá  hab itam  hoje muitos pobres, 
que achavam -se  na m ais  e x tr e m a  indi- 
geuc ia  ; a judae  e n x u g a r - lh e s  as  lagrim as, 
e m a t ta r - lh e s  a fome.

O SONHO DE HELENA
H elena  e ra  uma formo-a c reauça  de 

seis p r im av eras  apenas  ; a leg re  e v iv ís
s im a,  encan tav a  quem a visse uo jardim  
correudo e saltando 11a mais ruidosa 
a leg r ia  infantil.

O seu pequeuo leito ficava juu to  da 
sua  m am ã, ut«a i n d i t o s ^ s ç ^ o r a  a,¡quem 
a  morte roubára  em pouoo tem po os 
carinhos do esposo oceultaüWwlfPo na 
fria cam pa .

N’a q u 0lla noite an tes  de H elena  ador 
m ecer,  d e sc re v e u - lh e  ella 0 céo, com 
muitas par t icu lar idades ,  e a felicidade 
im m arcessivel que os bons vão gozar 
tCaquelJa m arav ilhosa  reg ião  de  opulen* 
cias, poesias e am ores,

U m a impressão profunda receb ia  0 
espirito de H e len a  ao ava l ia r  tão d e s 
lum bran te  quadro  ? ah , se éà tivesse  no 
céo 1 . . .

Bem q uerer ia  e lla  e scu ta r  a  voluptuosa 
narra tiva  a té  ao fim. m as  em ba la d a  na 
ven tura  das suas visões, em breve  ad o r 
meceu.

Pouco depois, ofi, fe l ic idade ! H elena  
viu se  n ’um bello ja rd im , opulento  de 
verdura, onde 0 raurmuriò das cascatas  
c asan d o -se  ao gorgeio das aveainhas, j 
formavam um a melodia a d m i r a v e l ; se- 
guiudo por um a das ruas, avis tou um 
palauque , onde um grupo de anjos tra  
jand o  Vestes de seda  branca com b o rd a -

ro, en toavam  um cân tico  tãc  
¡pressivo quu H eleua  s e n t iu - s e  

leate  a t t r a h id a  para  alli.
aos d eg rau s  do m á rm o re ,  

tores  ve iu  r e c e b e i - a  sorr indo ,  
ra seus b ra ç o s ;  e ra  e l le  em 

.ti}, com a cabe l le ira  fluetuan 
1 tão mimoso que ora p a rec ia  

ora parec ia  u m a  m e u in » .
»ue ter ra  ó esta  ? p e rg u n to u  lhe 

n ge  nua mg!» te  J f e l e n a .
para iso  ; o lha .  a lém  está 

içial do P ad re  E t e r n o . .
ie um g ra n d e}  .* 8;i

S d e t a l r f i a n e
inaop H elefca.: ©jJ* *

Iterno é bom V
— Melhor não poderia  s e r : se  lá  fosses, j ar 

qua lquer  cousa que  lhe p ed is ses  *elle t e l sua f 
da r ia .  |  in tima^ yela

— Oh, le v a - m e  l á !  L e v a - m e  lá , s im  ? I anirm*d° sará  
Hei de p e d i r - lh e  m u i ta s  còusas  bouitas  |  P ^ o ^ c g c u - s e  
para  nós.

E no a rdo r  do en thu s ia sm o  pousou um 
beijo ua fronte  do seu a m i g o . . . O  a r 
chanjo  so r r iu -se  e repl icou :

— T alvez  não possas v e l-o ,  por causa  
d ’uma ccusa  que  eu s e i . . .  m a s  vem 
com migo.

T om ando  a  pela mão prosegu iram  a m 
bos por um a a la m ed a  asso m b rada  do a r 
voredo e flores, com 0 solo coberto  por 
um t a p e t e ;  ao cabo da a lam ed a ,  v ia-se 
um g ran de  portico, de crys ta l ,  com 0 
g rad eam en to  de ouro e a rreb iq u es  a r 
tísticos fà e  ta l rae rec im euto  que H eleaa  
fioou v e rd a d e i ra m e n te  des lum brada .

P asseav a  all i um velho de barbas 
compridas,  b rancas ,  m as  sádio e de 
parecer satisfazer ; e ra  0 guarda .

O archanjo  d ir ig iu  se  a elle e  d isse-lhe  :
— Pedro ,  trago - te  m ais  um h ab i ta n te  

para 0 ce les tia l  im pér io .
Na physionom ia  do g ua rd a  mostrou se 

ura sorriso bouacheirão , e sen tando  se 
puchou H eleua  para  si d izendo- lhe  :

— Tu vens  caçoar  comnosco, p e q u e n a ?
Tu a ind a  estás  na vida te r re u a  ; ficam 
aqui só aquelles  que, m erecendo*ú , teem  
de todo abandonado  0 m undo.

— Ora d e ix a - m e  entrar,  t iosiuho , sup- 
píicou H eleua  a tí rau do - ise - lhe  ao p e s 
coço, a l í san d o - lh e  as barbas  com as 
suas p equeu tnas  mãos, fazp pd o - lh e  emfim 
toda a  especie  de uegaças.

— Não, não poideR en tra r ,
— D e ix a -m e  falar ura bocadinho ao 

P ad re  E t e r n o . . .
— Não, não podes en tra r .
— Mas tu és m au 1 Que feias barbas 

estas  1 disse  ella de r e p en te  pa ra  se  v i n 
gar da  te im osia  do velho.

S . P edro  sorfiu  ae do novo e poupan
do -a  lev em e n te  uo chão a tape tado ,  tor-  
uou \

— Olha pequena, sò boa e carinhosa  e 
utão ta lvez  que depui« possas vir p a ia}

NATAL
PR ER EPE

Na noite efe 24  do co rreu te ,  o nosso 
amigo te n e a te  Jo sé  X a v ie r  da  Costa, 
naugurou  so le m u e m e u te  em su a  re s i-

p resepe ,  por e lle  
q ue  é  b a s tan te  
gosto com que 

não h a  quem  
para

maiS 
es  u m

te e m us ica l ,  q u e  
á d ru g a d a  de 25 ; e 

ao r e t i r a r e m -ídBr ar^ejea hora os c o n v id a 
dos, levavam  ¿?f»tolp:ido no rosto , os 
s ígn aes  da rilnior satisfação, pe la  ag ra -  
davel noitada ',  que o Ju a u in h a ,  e sua  
E xraa .  Se:iho;a  e filhos, souberam  pro 
porcionnr Ibes.

P a ra  m ais  so lem o idad e  d ’essa  ag ra d a -  
vel reun ião  in t im a ,  concorreu  s o b e r a n a 
m en te  a o rches tra  hab ilm e n te  reg ida  pelo 
incançave l m aestro  T ris tão  M ir ian o ,  qu e  
du ran te  aque llas  li aras do c o u ten tam en to ,  
de le itou  os ouvidos dos p resen tes ,  cora 
bouitas m usicas do seu iu ex g o tav e l  e  
c ap r ic h o sam en te  escolhido reper to r io .

A gradecen do  as ho n ras  do conv ite ,  
fe lic itam os ao Juq u in h a  e  E x m a .  F am i l ia ,  
pelo bri lhan t ism o  da  fes ta  com q u e  so- 
lem u isa ram  o natalic io do D eus-M enino .

MISSA DO GALLO

Na Matriz, r e a l iso u -se  á  m eia  no ite  a 
miesa ca n ta d a ,  c e le b ra n d c -a  o revd m o .  
padre  D ’Augelis . acolytado por dois 
revdm os. p ad re a d o  Collegio de S . Luiz.

O côro e s teve  sob a  reg en c ia  do Dr. 
Augusto C e z a r ; e finda a m issa ,  f e z - s e  
ouvir  o côro dos anjos.

H ouve g raudo  concurrenc ia  do fiéis.

MISSA

Na igre ja  da Ordeui T e rc e i ra ,  teve  
lugar na  raanhá de  20, urna m issa , 
m and ada  ce leb rar  pelo sen h o r  João  B a-  
ptista F e r raz ,  havendo  depois  d ’e lla  a  
exposição  do D eus-M enino .

OUTRO P R E S E P E

Na res iden c ia  do Dr. J o s é  L e ite  
P inhe iro ,  es tá  a rm ado  um  honito p re sep e ,

A confecção do m esm o ,  íoi p res id ida  
pelo m áx im o  bom gosto e o rdem .

Cante?ros e pedreíros
e  s e r - t e  ab e r ta  esta p o r t a ;  eu teu -  jj A Companhio Víuana de F orça  e Luz 

or agora  n ã o :  mas eu sei p o r q u s »precisa  ile c an te iro s  e p e d re i ro s  b o n s ’ 
tanto desejas  fallar ao b o m -D e u s . , .  \ pa ra  as o b m  do caaa l  uo Salto de  Ytú.



À Cidade de it tu

Bento dõ Aguiar Mesquita

Na ta rd e  de q u in ta  fe ira  u l t im a  falle- 
ca;i rep  m t i a a  n e n te  n i e s tag io  do Pira* 
p i t ia g u y .  em ca sa  de seu primo e a m i 
go, te n e n te  coronel F ran k l in  B is i l io  de 
V iscoucellos.  e victim »do por um a c o n 
g es tão  ce reb ra l ,  o nosso bondoso amigo 
se n h o r  B o ito  de  A guiar M esquita ,  c r i t e 
rioso professor i n t e n n j  da escóla  in ix ta  
m unic ipa l d o bairro d > Ap otrebú

O ftuado viera  daque l le  ba ir ro ,  ag ua r  
d a r  a p assagem  do trem  que  o dev ia  
cou luzir  a S. Paulo oude ia em visita 
a  bu is filhas alli re s id en te s .

D i ix a  v iuva  e filhoa p e q u e n o s ;  e 
ou tras  filhas do prim eiro  m atr im ouio .

O cacfaver foi t ranspor tado  para  esta  
c id ad e ,  rea l isand o  se  o seu sah im en to  
fú n eb re ,  na m a n h ã  de s ex ta  feira.

Aos seus  irm ãos e dem ais  pessoas da 
fam íl ia ,  nossos pezam es.

Toda a duvitia logo cessa I —9 —7 —8 
S endo  f ranca  a a rn iz a la ,

I Poi^ nos traz a f’licidade 
A penas qu ao d o  com eça,  1 0 —2

BOAS FESTAS
— Do uo*so in tem era to  e ab negado  

collega d ’O Jacobino  do Rio, capitão 
D ioclecyano M arthyr ,  re c eb em o s  em ca r 
ta que  nos d ir ig ido  p a lav ras  de an im ação  
e confor to , e felic itações pela en trad a
do ANNO NOVO.

— O capitão  S im áo O urique de C ar
valho . ag en te  do co rre io  d ’esta c idade , 
env io u  -Q08 m im oso  cartão  de boas
FESTAS.

— R aphaë l de M ,un? Filho. (L, Fourcy) 
nosso  i l lu s tre  collabora  io r das P a u lis ta 
n a s, enviou nos cord iaes  fe lic itações.

— Mario C orrêa de Sam paio ,  d is tincto 
moço y tuano , r e s id en te  na Capital, feli
c i to u -n o s ,  pela e n tra d a  do anno novo .

— O nosso p r e s a io  amigo João B ip t is ta  
Galvão. es t im ado  negoc ian te  n ’esta  pr ça 
m iino seo u -n o«  com uma fo lh inha de 
desfo lhar ,  apoiada em e lega n te  chrom o
re p r e s e n ta n d o  um 
em a t t i tnd e  descu» 
o rlada  de m imosas 

— Dos s e n h o re s  
ledo. im p ortan te  
e s tab e lec id o s ,  mira 

. ío ln iu ha  
toso chrom  

se n l io re ^  
H O  cerv  

re c e b e m o s  bonita 
em  bonito  chrom o. 
ga lan te  ven ded o ra  

A todos, grato«.

meio busto 
¡com a fronte  
i s .

& To
n e s  aqui 

com u m a  
collocada’

No! ie
BAILE

R e a l i so u -se  hontern no sobrado  da resi
denc ia  do nosso  presado  amigo capitão 
F ran c isco  P e re i ra  M endes, para  solem 
n is a r  a passagem  do a n n o ,  um exp len -  
dido baile, p rom ovido  pela senh o r i ta  
Maria Emilia  P e re i ra  M endes , d ilecta  
filha d ’aquelle  nosso  amigo ; e para  o 
qua l re ceb em os  am is toso  conv ite .

Gratos.
IVA CIDADE

Acha se ha d ias em Ytú, o nosso  
d is t in c to  amigo S r .  João de Toledo 
L a ra ,  abastado ag r icu l to r  em  R ibeirão  - 
z in h o .

Visitamol o.

COLLEGIO DO PATROCIVIO
Realisou se no dia 28 do co rre n te ,  

n ’es te  im p o r tan te  e s tab e le c im en to  de 
en s in o ,  a so lerane d is tr ibu ição  do« 
p rê m io s  das a lum n as  in te rn as .

A festa rev es t iu - se  da g ran d e  «olemni 
d ad e ,  não d e sm e re c e n d o  em nada do« 
a n n o s  an te r io r e s .

P o r  m otivos espécia liss im o« n io  no 
foi possive! a ss is t i l -a ,  pelo q ue  l iun tam o  
n o s  a e s ta  l igeira  no tic ia  ; ped indo  por 
e s s e  facto, desculpa« a  v e n e ra n d a  I rm ã  
D irec to ra  d ’es te  e s ta b e lec im en to .

N’esse  d ia  e s t iv e ra m  n ’esta  c idade 
m u i to s  «ava be tro s  d ’ou tras  localidades, 
q u e  v ie ram  re t i r a r  suas (ilhas dc col- 
leg io .

(A ' E xm a . S ra . D. E ulalL i C ru z)

2U m  pe rfe ito  e pu ro  a f l i t o  4 —3 
0  ue  bró ta  do coração,
E  ’ v ir tude ,  é devoção, 5 —6 
N o peito  o guardo  dilecto.

Acceitae, de coração, 
Felizes ,  boas en trad as  
De novo a n n o  r id e n te ;

msssaaM

E tam b em , com efTusáo. 
Felic idades bem  g rad a i ,  
Acceitae  co rd ia lm en te .

Ö. G.

Seeção Livre
AVISO COMMEHCIAL 

Loja do Toledo
Não con v ind o  por to d o i  os p rinci 

v e n d e r - s e  ap razo  de tim de auno , '  como 
a té  aqui tem acon tec ido ,  faço sc ien te ,  
n o v a m e n te ,  a todos os í reguezes  q u e  de 
o ra  em d ian te  as vendas  só se rã o  feitas 
a  d inhe iro  d v is ta , ou a  tr in ta  dias, 
un icam en te  à aque líes  q u e  são j á  fre 
guezes da casa e qu e  e s te jam  de contas  
liq u id a d a s .

Ytú, 30 de  D ezem bro  de 1903.
J oaquim Victorino de Tolbdu .

LEI N. 94
v . ,  £.uto“ o d e  Almeida, Safmpaio, Pres idente  da Camara Municipal de
Ytú, Estado de Sao Paulo; ua forma da lei etc.

Paa  »»ber a  todo« quantos o presente  e d i t a l> i r e m , 'q u e  o ¡poro d e s t e  municiuio 
por seus representantes, votou e en promulgo e mando que se execute a se Z te te  lei 
do ^ a m e n t o  d i  receita e que fixa as despesas do Camara Municipal para  c o e r c i ó t e

RECEITA
'A -39^
Art. 1. 

le numero
le  lOOLos s

•der Executivo Municipal fará a r r e c a d a ra m  virtude d e s t a  lei e Àa 
â e um  de 16 do corrente e outras em vmor « ilnvunfm .

ites impostos e bem assim as dividas activas que seguem : ©rcioio
§ 1- Impostos de industrias e profissões 
§ 2.—Id em  predial 
§ 3.—Idem de servidão 
§ 4.—Id em  sobre cafeeiros
§ I<lem que  constituem rendas extraordinaria»
§ 6- Idem  e venda de terrenos do Cemiterio 
§ 7.—-Idem de jornaleiros ambulantes
^ ü ' ~ í r em add '° \OÎ a l de 20 eobre todos os impostos da Camara 
§ p.—Maltas administrativas e correccionaes e premios dos di- 

nbeiros ou valores depositados nas cofres municipaes

38:000$000
22:000$000
14:000$000
12:000$000
10:000$000
2:100$000

300$000
19:680$000

1:920$000

LLUB l a v o u r a  e c o m m e u c i o
CONVOCAÇÃO 

De o rdem  do te n e n te  co ro ue l  L o u r e n -  
ço X av ier  de A lmeida B ueuo, p re s id en te  
da D irectoria  do Club L avoura  e L ku n t 
m crcio, convoco aos se n h o re s  accio 
a r e u n i r e m s o  em a ssem b léa  geralf  
dia p r i r a e n o  de J an e i ro  p rox im o ,  pi 
o tim de aleger-se^  a Directurid 
an u o  proximo de 1 9 94 ;  espe raud p .  se 
para  isso o co m p arec im en to  d e j t o d á g ^  

27 de D ezem bro  de 1903, W r *  
P rocu rado r ,  se rv ind o  d f 51™ "

DIVIDAS ACTIVAS
Somma 120:000$000

Art. 2.—O Poder Executivo promoverá 
da  divida activa proveniente :

§ 1.—Do imposto predial ató 1902 
§ 2.—Idem, idem de 1903 
§ 3.—Id em  de industrias e profissóes 
§ A.—Idem  de multas administrativas e 

inclusive as do jury , sendo estas 
falta de dados positivos

a arrecadação

correccionaes, 
calculadas em

27:888$000
29:143$000

6Ü0$000

Ylú,
Ü

lario.
S e á íe

P o r c i n o  d e  C a m a u g o  C o u t q

Edilaes 1

' Art.
. fixada

A i-y

8:000$000 —6õ:631$000 

Somma total 185:631$000

DESPEZA

3 . - A  despeza ordinaria do municipio de Ytú, para  o anno financeiro de 1904
em Rs. 180:631^000.

Os abaixo  ass igaad os  liscaes da Camara’

& ,. . ^>or1 c°n ta  da quantia  constante do artigo antecedente fica o
F * l k vo M u&icipal autorisado a despender o necessário, de accordo ’ e nos 

seguintes verbas : ° uuo—

P oder  Exe 
limites das

Municipal, fazom publico q a  
ío rm id ade  com o art .  24 do 
P os tu ras .  E ’ p ro h ib ido í u s  j  
d’esta  c idade qu e  diz o seg 

,  § 2° l^u içaf  as v ^ ^ e d u r a  
be iec im eu tos '  com m ^rc iaes  
u c u l a r e s .

§ 2° L ançar  lixo, vidros qu eb rad os ,
OUtiOSa n u n ae s  m o r to s ,  ou qua lqu e r  

ODjtíctos capazes de p u ire íaçao .
§ 4° U rinar ,  fazer oo rrões  ou riscos, 

e s c rev e r  pa lavras  nas paredes  ou ran ros .
§ 6 Os íu f rac to res  dos § § sup ra  

pagarão  a m ulia  de 10$9d0 ticandu 
obrigados a e ífec tuar  a limpeza.

E, p a ra  que  n -nguem  allegue  ig n o 
rânc ia  fazem o p re s e n te  avizo pela  i m 
p ren sa  na tu rm a  da l e i .

23 de D ezem bro  de 19q3.
Os F1SCAES DA CAMARA 

C olla lm o de Souza  F re ire . 
José F erraz de S a m p a io .

Ylú,

Lei n. 93
De 18 de Dezembro de 1903

O Coronel Antomo de Almeida Sampaio, 
Presidente da Camara Manicipal de Ytú 
Estado de S. Paulo, etc.

Faço sabor que a Camara Municipal 
decretou e eu promulgo a  seguinte l e i :

Art;. 1. -Aos oollegios, fabricas e pad a 
rias, só serão concedidas torneiras d ’agua, 
depois que  os pretendentes assentarem liv- 
drometros nos seus estabelecimentos e 
pagarão de oada 5.000 li ros d 'agua o i 
fraeçào 2$000, isentos da contr ibuição ad- 
dicioaai le  ÍJ */.

A cõ. 2. F ica m a r e i lo  o prazo de  30 dias 
para  os esiabeleeimeiifcos a q ae  se refere 
esta lei assentarem os h ydronn tros  aprova
dos pela Camara e com assistência do res
pectivo Zelador.

Art. 3. O imposto será arrecadado men
salmente.

Art. 4.—-Aos estabelecimentos supra refe
ridos, que não assentarem os hydrometros 
no prazo designado, não será concedida 
pena d agua.

Art. 5. Revogam-se as disposições em 
contrario.

Mando portanto a todas as anctoridades 
a  quem a execução da referida lei competir 
a cumpram e façam -na cumprir tão intei
ramente como nella se contóm

Dado e passado nesta Cidade de Ytú, aos 18 
dias do mez de Dezembro de 1903. E u  F ra n 
cisco Pereira  Mendes Primo, Secretario, o 
crevi.

A n to n io  de A lm eida Sam p

1. Amortisação de 30 titulbs do emprestimo de 1896
2.—Juro s  de 60 letras no valor de 12:000$000 a 6 */.
3.—Pagamento de  juros atrazados e não procurados 

de 10 le tras já  sorteadas
’a divida d e 38:000^ (^ 0̂  Dttr^.ooj

lUÃiÍLsação da divida de l.u-n^).*000 coutral 
uísição de um  manancial em data de 8 do cot]

juros de 9 */.
7- Ju ro s  da am ortisação-supra  
8.—Credores diversos

^ • “ "£P£3entadoria do ex-thesoureiro Frederico José de Moraes 
10.—Colleotor M unic ipal 

|  11-—Agente Executivo 
§ 12.—Secretario 
§ 13.—Fiscal
i? 14.—-Servente da Secretaria  
§ 15.-—Zelador do relogio
I  Gratificação ao D elegado de Policia e escrivão 
§ 17.—-Zelador do m atadouro  
§ 18.—Zelador das aguas
§ 19. Jardim. Publico  inclusive empregado, musica, etc.
§ 20.—-Locação do predio  para  a Camara 
§ 21.—Cemiterio, inclusive empregados 
§ 22.—Lim peza publica 
§ 23.—Hygiene publica
I  24.—Illuminaçáo publica, inclusive o Zelador vencendo 600$
§ 2o.—Publicação dos trabalhos da  Camara 
§ 26.—Expediente  da Secretaria e Colleetoria, inclusive livros 

para  lançamentos, eleições, etc.
§ 27.—Manutenção de escólas 
§ 28.—Custas do Ju ry  
§ 29.—Eventuaes 
§ 30.—Obras Publicas  
§ 31.—Caminhos municipaes

6:000$000
720$000

1:384$000
2 :000$000

3:060$U00

4:000$000
360S000

13:723$000
2:400$000
3:600$000
2:400$000
2:400$000
l:800$00O

720$000
420$00ü

3:000$000
1:440$000
1:200$000
3:500$000

600$000
2:100$000

15:000$000
4:000$000
7:000$000
1:200$000

1:200$000 
5:000$000 
4:000$000 
4:936$000 

50:000$ 000 
36:488$000

D ISPOSIÇÕ ES GERABS
Somma total 185:631$000

•rba Obras Publicas—será  dispendida a importancia de 50:000$000, 
ao  imposto predial dos exercícios de 1903 e 1904

°  Prod“ oto da »«eoadação  das

Art. 7.--Fica o P oder  Executivo autorisado a transferir para  as verbas insufficien- 
serviçoT qdJ  Tdai dotft2oes grandes e excedentes ás necessidades dos respectivos

i c Tí ‘ 8‘" " A oontar da da tJ  da realisaçáo do emprestimo autorisado pela Lei n 90 A
A l l  rln nrt i6’ ™  & °  - E f ec^ fcivo autorisado  a  lançar mão das verbas dos § 6.30 e .31 do art. 4. para  execução da citada lei n. 90 A.

Art. 9.—-Em observancia das disposições do art.  26’da L e i  n. 91 de 16 do corrente 
oe impostoe serao arrecadados : ^ r r e u x e ,

a) Sobre cafeeiros; no mez de Jnnh o .
b) D e servidão; tr lmensalmente.
c) Predial de 1903, no mez de Abril.
d) Idem  de 1904, no mez de Outnbro.

Art. 10.—-Revogam-se as disposições em contrario.

Mando portanto, a  todas as autoridades a  qnem  a execução desta lei eònii ís tú  
que a cumpram e façam cumprir  tao in te iram ente  como n'ella se contóm. D ado e nas- 
sado no Paço Municipal de Ytu, aos 18 dias do mez de Dezembro de 1903 E u  Fran  
msco Pereira  Mendes Primo, Secretario o escrevi. '

O P R E S ID E N T E  DA CAMARA 

ANTOXIO DE ALMEIDA SAM P/UO ,

*



LEI N. 91
0  povo do Município de Ytú, por seus representantes, 

votou e eu promulgo e mando que se publique e execute 

3. seguinte lei :
CAPITULO I 

D a «  r e n d a s  M u n i c i p a e s

Art. 1*. O P oder  E xecutivo  Municipal fará a r r e c a d a r  d u ra n te  o exerc íc io  
financeiro  de 1904, além das m ultas  por in fracções  de q u a lq u e r  lei Municipa , 
os im postos ad ian tes  classificados, sob as den o m in açõ es  de R end as  O rd inar ias  
— E x tra o rd in a r ia s — e de applicação  especia l .

Art.  2*. São re n d a s  o rd in a r ia s  :
§ I o. Os im postos de in du s tr ia s  e profissões.
8 2o. O im posto  predia l.
§ 3°. 0  im posto  sob re  se rv idão .
§ 4°. 0  im posto  sobre  cafeeiros.
A rt .  3o. São ren d as  ex trao rd in a r ia s  :
§ 1°. O im posto  sobre  im portação  de fumo, a g u rd en te  e g en e ros  a l im e n t íc io s .
8 2*. 0  im postos  sobre  gado vacum , su in o  ou lan igero .
8 3*. Im p o s to  de b o tequ in s  d u ran te  festas.
$ 4o. Im p o s to  de d ive r t im e n to s  públicos.
8 5o. Im p o s to  sobre  e n trad a  de a m m a e s  p a ra  co m m erc io .
5} 6 o. Multas adm in is t ra t iv a s  e c o r recc ion aes .
§ 7°. P rêm io s  d o s d in h e i ro s  deposi tados  nos cofres  n u n ic ip a e s .
Art. 4o. São ren d a s  com applicação especial :
§ 1*. Im p o s to  sob re  inh u m açõ es  ou ven d a  de te r re n o s  no c e m i te n o .  0  liquido 

d ’es te  im posto  se rã  ap licado  na co n se rv ação  e decoração  do cem ite r io  
pelo  qual se verif icar a rend a .

§ 2*. Os im postos  do m ercado .  0  liquido d ’es te  im posto  se ra  aplicado na 
co n se rvação  e e m b e le sam en to  do m esm o, p ro c u ra n d o -se  s em p re  m e 
lh o ra r  o ediflcio. . . , .

§ 3o. Os im p o 5los so b re  jo rna le i ro s  am b u lan tes .  0  liquido d e s te  im posto  sera 
ap p 'icad o  era serviços m un ie ipaos  e bem ass im  ioda e q u a lq u e r  m ulta  e 
o re fe r ido  im posto  que ,  devido ao estado  p recár io  do in frac to r ,  to rne  se 
im possive l  de a r r e c a d a r ,  serão  com m utados  nos m esm os serv iços .

§ 4. Vinte por cen to  addicional sobre  todos os im postos m un ic ip aes .  Este  
im posto  se rá  app licado  na am ortisação  de capital e ju ro s  da divida da 
Cam ara  para  a b as tec im e n to  d ’agua, e  am ortisação  do em p re s t im o  de 
200:000$000 réis au lo r isad o  para o m esm o fim.

CAPITULO I I  

D a s  r e n d a «  o r d i n a r i a s

SECÇÃO I 

J m p o s t o  d r  i n d u s t r i a s  e  p r o f i s s õ e s

A rt.  5* 0  im posto  de in du s tr ia s  e profissões é devido por todos os nectunae* 
ou e s t r a n g e i ro s ,  que  sós ou era c o m p anh ias  ou em sociedades ,  e x e rc e re m  n e s te ,  
m u n ic ip io  in d u s t r ia  ou profissão, a r te  ou officio, co ra p rehen d ido s  ou que  pu derem  |  
se r  c o m p re h e n d id o s  no  ar t igo  segu in te ,  ex cep tuad os  os de q u e  tra ta  o a r t igo  8
d ’es ta  Lei. . ,

Art. 6 .  São tr ibu tados  e a r r e c a d a r - s e  ba d u ra n te  o an n o  financeiro  de 1904:
1 Dos advogados dom icil iados ou não no m unic íp io ,  que c o m m e tte re m  

actos de sua  profissão d e fe u d en d o  in te re sse s  de te rce iro s ,  100$000. Os 
advogados qu e  não forem con tem plados  no lan çam en to ,  pagarão  o rnes- 
rno im posto  á bocca do cofre e em  q u a lq u e r  época do anno .  quando  
in c id irem  n ’esta  disposição.

§ 2. Dos so l ic i tadores  de causas ,  25$000
§ 3. Dos e n g e n h e i ro s  eu  a g - im e o s o r e ^  50$000.
8 4 .  Dos médicos ou c iru rg iõe s ,  100$QG0.
§ 5. Do D irec to r  do Collegio S. Luiz, 20ü£000.
§ 6. Da D irec to ra  do Collegio S. José , 120$000.
8 7. Dos d e u t i s t a s ,  60$Q90.
& 8, Dos c o n s t ru c lo re s  de obras ,  80$000 ; v e n d e n d o  ou tendo  deposi to  de 

raa te r iaes ,  200$000.
§ 9. Das ty p o g rap h ias ,  30$000.
§ 10. Dos cam bistas  ou d e sco u tado res  de o rd en s ,  le tras ,  etc. 100$000.
§ 11. Dos a rm a d o re s ,  50$000.
8 12 Dos cap ita lis tas  que  g ira rem  cora um capital de 10 a 20:000$000,

20$000 ; de 20 a 5U:000$000, 50$000 ; de 50 a 100:000$000, 100$000 ;
de  100 a 200:000$000, 200$000 ; de 200„a 400:000$000, 4ü0$000 ; e d ’ahi 
era  d ian te  500$000.

§ 13. Dos officiaes de m arcen e iro ,  a lfaiate, ca rp iu te i ro ,  ped re i ro ,  fe r re iro ,  
sapa te iro ,  ou r iv es ,  re lo joeiro , padeiro , ba rbe iro ,  ca lde re iro ,  fun ile iro ,  
e tc . ,  etc  5$000.

§ 14. Dos v en d ed o re s  de le i te ,  10$000.
8 15. Dos ve n d ed o re s  de g en e ros  a lim entíc ios  em ca rro ças ,  50$000 . ^
§ 10 Dos v en d edo res  am b u lan tes  de b ilhetes de lo teria ,  sem pre ju ízo  do

im posto  de casa para venda dos m esm os b i lh e te s ,  100$000.
g 17. Dos m ascates  de folha ou cobre ,  30$000.
8 18. Dos m ascates  de fazend is  e a rm ar in h o s ,  200$000 ; sendo só de a rm a 

r in h o ,  \00$000 .
§ 19. D o s  m asca tes  de q u a lq u e r  n a tu reza  e não domicil iados no Municipio, 

300$000 ; sendo  de fazendas. 400$000.
^ 20. Dos n egoc ian tes  am b u la n te s  que  c o m p ra rem  g eneros  no  m unic ip io  para 

r e v en de i  os ou ex po r ta r ,  100$000; e não sendo  domicil iados no m u n i 
cíp io , 200$000.

8 21 De cada c o m prado r  de fruclas  para exp o r ta r  ou de cada ex po r tad o r ,  
30$000.

8 22. Dos qu itan de iro s  ou qu itan d e ira s ,  10$000.
* 23. De cada alfaiataria em que  trab a lh e  até  dois officiaes,  30$000 ; e x c e 

dendo  esse  n u m e ro ,  50 $0 00 ;  e v end end o  fazenda« e objecto9 q ue  lhe
aáo p ropr ios ,  mais 50$000. Na m esm a conform idade  pagarão  as officinas 
d e  m arc e n e iro ,  fe r re iro ,  ca rp in te i ro ,  sapa te iro ,  ou r ives ,  re lo joe iro ,  e tc . ,  
e x cep to  as que  forem esp ec ia lm e n te  classificadas.

8 24. Das officinas de íogue te iro ,  80$000 ; fóra do p e r im e í ro  da cidade, 
30$000.

8 25. Das (fficinas de ca lde ire iro  ou fun ile iro ,  8 0$ 0 0 0 .
§ 26. Das lojas de barbe iro  em qu e  t raba lhe  a té  dois officiaes, 20$000 ;

v end end o  perfumaria* . 60$000*

§ 27 Dos fogos de artificio fabr icados  fóra  do m unicip io  e que im ad os  nes ta  
Cidade, 30$000.

§ 28. Depósitos de m adeira ,  inoveis, sal, cal e ou tros  g en e ros  80$000.
§ 29 Dos pastos de a luguel ,  20$000.
8 30. Das p e d re i ra s  em exp lo ração ,  80$000.
§ 31. Dos carros ,  ca rre te l la s  ou  ca rroçõ es  de c o n lu c ç à o  á c»rr.*Mo, 20$000.
§ 32. Das ca rroças  de um  an im a l  á ca rre to ,  10$000.
§ 33. Dos ca rro s  d« oraças ,  50$000.
§ 34. Dos froly*. 30$000.
§ 35 D is  ca rroças  de v e n d e r  pão, 15$000.
§ 30. Das ca r ro c in h a s  de mão, 5$00Q.
§ 37. Das ca«as de to rrefacção  de café ,  fubá, sal, etc. 50$000.
§ 38. Das coche iras  de a m m a e s  de a lugue l ou tra te ,  39$009.
§ 39. Das confe i ta r ias ,  400$000.
§ 40. Dos K iosques , 80$000.
§ 41. Das casas de joias, 150$000.
§ 42. Das padarias ,  120$000.
§ 43. Das c b a ru ta r ia s ,  5'*$000; ven d e n d o  ob jec tos  que  lhe são p ro p r io s ,  60$.
§ 4 1 .  Das casas para  venda  de b i lh e te s  de lo te r ias ,  120$000 ; v e n d e n d o

art igos de c h a ru ta r ia  e ob jec tos  oara  fu m an te s .  1 5 0 |0 0 0 .
§ 45. Das c i s a s  do b ilha res  e jogos lícitos, 100$000.
§ 40. Dos bo te is ,  140$000.
|  47. Dos re s ta u ra n ts ,  8Q$000 ; e r e ce b e n d o  p e n s io n is ta s ,  420$00#.
§ 48. Das casas de pensão ,  00$000.
§ 49. Das fabricas de c e rv e ja ,  120$000 ; fab r icando  l ico res ,  200*000.
|  50. Das fabr icas  de l icores ,  120$0()0.
8 51. D is  fabricas  de tec idos, 5$000 de cada te a r .
§ 52. Das fabricas  de sequ i lhos ,  b iscoutos ,  bolachas, m a ssas  a l im en t ic ia  s,

etc, movidas a vapor,  450$000 .
§ 53. D is  fabr icas  a l im en t ic ias  movi ias a vapor, 120$J0Q ; m ovidas  a mão 

v ou por an im ae s ,  80$000.
§ 54 Das fabricas  de doces, 2G$000.
§ 55 Das fabricas  de ti jollos ou te lh as ,  60$090.
8 50 Das fabricas de sabão, 40$000.
§ 57 Das tab r icas  de vellas,  20$000.
§ 58 Das fabricas de sabão e vellas ,  50$000.
§ 59 Das casas de co r tu m es ,  400$0CK>.
§ 00 Dos açougues  na Cidade, 40$00u,
8 61 Das m ach in as  de p re p a ra r  café. I00$000.
§ 62 Dos en g e n h o s  de cylindro  movidos por agua ou v apor e q u e  fab r iq u e  

ra p ad u ra ,  a s su ca r  ou a g u a rd e n te .  UOt'OOO; movidos por a n im ae s ,  80$000 ; 
c sendo  e n g en h o s  Je  páo m ovidos por an im ae s ,  40$000.

§ 63. Das pha rm ac ias  de K  classe , 15O$O0O; sendo  de 2» . ,’ J00$000. C oa-  
s idera  se p h ir raa c ia  de I a. c lasse, aquellas  que  t iverem  ura so r t im en lo  
m aior  de 5 :  O0O$GOO.

§ 4 R otequins de café e q u in ta d a s ,  20$000 .
§ 65 L ivrar ia  e pape la r ia ,  e tc . ,  80$0o0.
Ari. 7o. Todos os profiss ionaes ou in d u s t r ia o s  que  não fo rem  co u te m p lad o s  

no lançam ento ,  pagarão o m esm o imposto levido. em q u a lq u e r  tem po  e á bocca 
do cofre ,  quando  c o m u n l ie r e m  actos de in d us tr ia  ou profissão classif icadas por 
esta  Lei ou que  lhes  sejam co n g e n e re s .

Ari. 8o São isen tos do im posto  ;
§ 1o. Os e spec tácu los  ou d iv e r t im en to s  públicos de q a d q a e r  n a tu re z a  ã b e n e 

ficio de ins ti tu :ções  de caridade .
* § 2° Os espectácu los d ram áticos .

§ 3o Os p equenos  e n g en h o s  de m oer r a n n a ,  m ovidos po r  b raços  h u m an o s .
*  ,§  4° Os en g en h o s  que  só p ro du z irem  para  o consum o do fab r ic an te .

§ 5* As m ach inas  que benefic iarem  só m en te  o café, p e r te n c e n te  aos p r o p r i e 
tários de taes e s ta b e le c im e n to s .  ' * ^

§ 6. Os e s tab e lec im en tos  para  (ins h u m a n i ta r io s .  *
§ 7. Os pro fesso res  públicos e os p a r t ic u la re s .
§ 8. Os jo ru a le i ro s  localisados em e s ta b e le c im e n to s  publico?, ag ríco las .  in

d us tr iaes  ou em casas pa r t icu la re s .
Àrt. 9. As licenças para  casas co m m e rc ia e s ,  se rão  regu ladas  pe la  fó r ina  s e 

gu in te  :
§ 1. P ara  te r  roupa feita ,  50$00Ct.
§ 2. P ara  te r  chap éus ,  50$000.
§ 3. Para  te r  calçados, 5i>$000.
§ 4. Para  te r  cam as e objec tos p e r te n c e n te s  a se l le iro  e sapa te iro ,  50$090.
§ 5. Para te r  a r tefac tos,  50$900.
§ 0. Para  te r  fe r ra g e n s  e a rm a r in h o s ,  5O$OO0.
§ 7. Para  te r  louça, 50$ü00.
§ 8. Para  le r  l iquidos, 59$000.
§ 9. Para  te r  g ene ro s  a l im en t ic io s ,  5 )$ 0 0 0 .
§ 10. Para  le r  confetis ,  s e r p e u l iu a s ,  m as c a ra s  e l a n ç a -p e r fu m e s ,  50$000-
§ 11 P ara  te r  ch a ru to s ,  c ig a r r o s  fum o ou ob jec tos  p ara  fu m an te s ,  20 $0 00 .
§ 12. P ara  le r  fumo em rolo, 5 $ 0 0 0 ,

§ 13. Para  te r  tou c in ho  e b a nh a ,  ou q u a lq u e r  d 'e l le s ,  10$000.
§ 1 .  P ara  te r  ca ía  e.^pecial de q u a lq u e r  dos g e n e ro s  ac im a especfficados, 

excep to  os dos § § 11, 12 e 13, 100$000.
Art. 10. Os negoc ia n tes  de fazendas , seccos e m olhados ,  pagarão  na  Cidade. 

320$000 , ficando isen tos  das co n tr ib u ições  dos § § 1, 2 , 3 ,  4, 5 , 6 ,  7, 8, 9  e 10 
do a r t .  a n tec e d e n te .

Art. 11. Os n egoc ian tes  de fazendas , pagarão  na Cidade, 240$000, f icando 
isen tos  das con tr ibu içõ es  dos § § 1, 2, 3, 4, 5 e 6, do a rt igo  9.

Art. 12 Os n egoc ian tes  de seccos e m olhados ,  que  v eud ere ra  por a tacado  e a 
vare jo ,  pagarão  na Cidade, 240$000, ficando is en to s  das con tr ib u içõ es  dos 
§ § 5, 6, 7 , 8 ,  9  e 10 do art .  9.

Art. 13 Os vareg is ta s  de seccos e m o lhados ,  pagarão  na Cidade, 160$000, 
ficando isen tes  das con tr ibu ições  dos § § 5 , 6 ,  7, 8, 9 e 40 do a r t .  9 .

Art. 14. Os negoc ian tes  de tav e rn a ,  pagarão  na cidade, 8 J$000 ,  fioendo 
isem os das con tr ib u ições  dos § § 5 , 7 ,  8 e 9 do art igo  9. C o m p re h ^ n d e - s e  por 
tav e rna  l o d o s  os negocios de seccos e m olhados q u e  g iram com um cap ita l  in fe r io r  
a 1:000$000, e para in te ira  execução  d ’esie  a rt igo , u fiscal ou o lança do r  e x a m i 
nará  cu idad osam en te  o e s tab e le c im en to ,  d ev en d o ,  em  caso de d u v id a ,  c h a m a r  
peri tos  que  avaliem o capital da c a s a ;  e, se d ’esse  ex am e  se verif icar qtje h o u v e  
fraude  da parle  do c o n tr ib u in te ,  s e rá  esta  pun ida  com a m ulta  de 50$000, e o* 
em p regad os  que  d e s le ixa rem  es te  serv iço  se rão  punidos com a m e sm a  m ul ta  em 
re laçã  a cada uegoc ian te  que  p re ju d ica r  os cofres .

Art. 15. As licenças para  as casas de negocie  s i tuadas fóra da c idade  •  s u 
burbios,  pagarão  mais 50$000.

Art. 16. As casas com m erc iaes  s i tuadas íòra da cidade e s u b u rb io s ,  para 
v en d e rem  ca rn e  de porco, toucinho  e h au h as ,  ou para  v e n d e r  q u a lq u e r  d esses  
gen e ros ,  pagarão mais 80$000 ficando isen tos da contr ibu ição  do § 12 do ar t igo  9 .  

Art. 37. Para  ab a te r  rezes fóra do p e r ím e t ro  dem arcado ,  200$OCO.
Art. 48. Todo e q u a lq u e r  ind iv iduo  que a ti tulo de pag am e n to ,  ou v en d a ,  

fo rnecer  g en e ro s  a lim enticios ,  líquidos ou fazendas a seus  e m p re g a d o s ,  c o lo n o s  
ou a rren da ta r io s ,  pagarão  160$000 ; equ iparados  a  n eg oc ian tes  aque llos  q u e  o- 
f izerem a te rce iro s ,  em bo ra  não ten h a m  sm ào  deposi to ,  ca<o em  q/ie -à  i d e v id o s  
es im postos dos art igos 10 a 16,
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SECÇÃO II 

Im posto  p red ia l

Art. 19. Todos os préd ios u rb ano s  »Testa Cidade pagarão  o im posto  de 8 %  
so b re  o ?eu valor locativo, pela fo rm u la  e s tabe lec ida  pelas leis v jg e n te s ,  e m -  
q u a n to  não fôr  ba ixado  reg u lam e n to  especia l approv ado  pela G am ara, sendo  o 
im posto  m e n o r  a a r r ec ad a r ,  0$OOO.

SECÇÃO III

Im p o sto  d e  se r v id ã o

Art. 20. O im posto  de se rv idão  se rá  de 36$ü00 de cada p e n n a  d ’agua q ue  a 
Camara co nced er ,  e de cada  to rn e ira  qu e  a c c re s c e r  1$000.

§ Unico. O a s s e n ta m e n to  e custo dos canos e mais despezas  s e r á feito á custa  
do con tr ib u in te ,  e não se rá  concedida  penna  d ’agua sem  to rn e ira .  Q uando  es t ra  
g a r  se a lgum a to r n e i r a ,  o co n tr ib u in te  é obrigado a co n ce r ta i  a ou s u b s t i tu i l - a  
i ra raed ia tam en te ,  sob pena  de m ul ta  de 20$000.

SECÇÃO IV *

In ip o slo  so b r e  c a fe o ir o s

A rt.  21. Este im posto  rec a h e  sobre  os c a feó lro s  de 5 an n o s  para  m ais ,  
e o seu p rop r ie tá r io  pagará, de c a i a  pé, 3 reis por a u u o .  Este  im posto  é c re a d o  
em subs ti tu ição  ao im posto  v igente  de  40 reis de cada  15 kilos de café exp o r tad o .

CAPITULO III  

I)as r e n d a s  e x tr a o r d in á r ia s

SECÇÃO UNICA

Art. 22. O Poder  Executivo fará a r r e c a d a r  d u ra n te  o p rox im o  exerc íc io  
f inanceiro  de  1904 :

§ 1. A’ ti tulo de im posto  de im p o r ta ç ã o :
u) de cada 10 kilos de íi irào im portado ,  I$00().
b) de cada decim o de ag u a rd en te  im portado ,  $ 0 Q d ^
Todo aqne lle  q u e 'c o m p r a r  a g u i r d e n te  ou fumo jnapqrlado pelo m unic íp io ,  

r e s p o n d e rá  pelo im posto  se e s te  não t iver  sido a inda  pago ; e, se esses  g en e ro s  
forum receb idos  d ire c ta m e n te ,  p ro c u ra rá  pagar im raed ia tam en te  o im posto ,  sob re  
pena de multa  de 50$000.

§ 2. A ti tulo de im posto  de co nsum o  :
a) de cada porco abatido no m atadouro ,  1$000.
b) de cada rez abatida no m a tad ou ro ,  3$U00.
c) de cada vilella aDatida no m atadouro ,  1$000,
d) de cada c a rn e i ro  ou cabri to  abatido no m atadouro ,  $500.

N ing uém , sob pen a  d e 2 0 $ 0 0 ü  ré is  de m ulta ,  poderá  a b a te r  po rco ,  ca rn e iro ,
rez, vitella ou  cabri to  sem h av e r  pago o im posto  re spec t ivo .

§ 3. A titulo  de im posto  de en tra d a s  :
a) de cada tropa solta  de aniraaas  bravos ou m ansos d e s t in ad o s  á  v e n d a  

n ’esta c idade ou m unic íp io ,  2ü$000 .
b) de  cada ca rg u e iro  de touc inho  des t inado  ao com m erc io  da  c id ad e  ou 

m unic ip io ,  1$000,
c) de cada carro  ou ca r re te l la  de fóra do m unic íp io ,  co nd uz ind o  ca rg as ,  

2$000 de cada vez que  e n t r a r .
§ 4. A ti tulo de e sp ec tácu lo s  públicos :

a) de cada e sp ec tá cu lo  thea t ra l  ou d iv e r t im e n to  publico, 10$G00 por dia ; 
sendo  e q ü e s t r e acroÿatico ,  2t)$0O>.

b) de cada e spec tácu lo  e q ü e s t re  ou a c ro b i t ic u ,  ou de touradas, em  c i r c o ,  
30$0UU p o r  dia.
§ 5. A titulo de im posto  de bo teq u in s ,  d u ra n te  festas ou em noite  de e s p e c t á 

culos :
a) sendo  de l íquidos e com es t ive is ,  5$000 por dia.
b) sendo  de líquidos, 3$0U0 por dia.

§ 0. A ti tulo de m ultas  admnistrativa.s  e co r recc ion aes ,  todas as que  forem 
im postas  em  razão de in f racções  de leis o reso luções  da C am ara .

§ 7o. A’ ti tulo de p rêm ios  dos d in h e i ro s  ou valores  deposi tados no co fre  m u 
n icipal,  2 « /° sobre  os respec t iv os  valores ou im po r tâ n c ia s .

CAPITULO IV 

D a s r e n d a s  eom  a p p lic a ç a o  e s p e c ia l  

SECÇÃO UNÍCA

Art. 2 3 .  O P o d er  E xecu tivo  Municipal fará a r r e c a d a r  no prox im o exerc íc io  
f inance iro  de 1904 :

§ 1. A ti tulo de  im posto  de in h u m  ições e v en d a  de te r re n o s  nos cem i te r io s  :
a) de cada  sep u l tu ra  co m m uai ,  sendo  de adultos ,  5$000 ; e seudo  de 

m en o re s ,  3$000.
b) de cada sepu l tu ra  p e rp e tu a ,  em  logares  prev i leg iados con fo rm e  o 

reg u lam en to ,  I0 0 $ 0 0 0 ;  em logares co m m uns,  60$000.
§ 2 .  A ti tulo de imposto de m ercado ,  os que ,  pela respec tiva  tabella ,  fo rem  

creados  pela  C am ara  ao tem po  em  que  co m eçar  a  fu n cc ion a r  o respec t ivo  
edifício.

§ 3. A t i tu lo  de jo rn a le i ro s  am b u lan te s ,  20$000  de cada ura. C o ra p re h e n d e -  
se por jo rn a le i ro  a m b u lan te  todo o ind iv íduo  que ,  t rab a lh and o  a jo r n a l ,  
não  e s t iv e r  localizado ou não t iver  con trac to  com seus p a trões .  Este im 
posto é a r recad ad o  em q u a lq u e r  época , á bocca do cofre, logo que  seja 
ex ig ido, e su je ita  o co n tr ib u in te  rem isso  á multa  de 30$000.

CAPITULO V

D is p o s iç õ e s  g e r a e s

Art. 24. N ing uém  poderá  ped ir  p agam entos  de im po rtân c ias  dev idas pela 
C am ara  sem m o s tra r  a c h a r - s e  qu i te s  com ella.

Art.  25. O P oder  E xecu tivo  M unicipal, m an d a rá  com u rg ên c ia  p ro c e d e r  á 
collec ta  das R e n d as  O rd ina r ia s ,  pub licando  pela im p re n sa  com p rev io  aviso aos 
co llec tados ,  e co nced end o  o praso  de t r in ta  dias para  as rec lam ações  p e ra n te  a 
C am ara .  *

Art. 20 As re n d a s  o rd in a r ia s  se rão  pagas em  duas p re s taçõ es ,  nos m ezes de 
F e v e re i ro  e Agosto ; em falta de pagam en to  o collectado in c o r re  na  multa  de 
10 o/° sob re  a iroportanc ia  a pagar,  que  se rá  e levada  á 3 0 o/° no caso de execução  
ju d 'c ia l .  P ara  o pagam e n to  amigavel com m ulta  de 10 o/°, o collectado tem o prazo 
d e  trez m ezes, findo os q u aes  se rá  a co b ran ça  feita ex ecu t iv am en te  e in d ep en  , 
d e n te  de aviso. ■

Art. 27. Os n eg oc ian tes  que  se e s ta b e le c e re m  depois de fechado  o la n ça m en

to, sóraen te  pagarão por t r im es tre s  com pletos á c o n ta r  da data  em  q ue  ab rio  o seu  
negocio .

Art. 2 8 .  Todo o n egoc ian te  é obrigado  a ped ir  a lvará  de licença , com  
especificação dos g ene ro s  de seu negocio, e aque l le  qu e  e x c e rc e r  a profissão, 
sem pedir  a  licença ou occu ltando  do lan ça m e n to  q u a lq u e r  g en e ro ,  fica 
suje ito  á m ul ta  de 50$300, a lém  das mais em  q u e  te n h a  incor r ido .

Art. 29 A falta de la n ç a m en to  não exc lue  a o b r iga to r iedad e  dos im postos e 
nem  o d ire ito  da Camara , que  p ro v id enc ia rá  so b re  a a r recad aç ão  dos m esm o s  
im postos .

Art. 30. C on tinuam  em vigor o s '  impostos de a ífe r ições ,  e todos aqu e l le s  
que  não foram im plicita  ou ex p lic i ta m en te  subs ti tu ídos  por e s ta  Lei.

Art. 31. R evogam  se as d isposições em co u tra r io .
Mando portan to ,  a todas as au to r id ades  a q uem  a execu ção  d ’e s ta  Lei 

com pet ir  que  a c u m p ram  e façam  c u m p r i r  tão in te i r a m e n te  como n ’ella  se 
c o n té m .

D a d a e p a s s a d i  no Paço da C am ara  M unic ip i l  de Tiú, aos 16 d ias do mez 
de D ezem bro  de 1903. Eq, P ra n c ;sco P e re i ra  M endes P rim o , S e c re ta r io  da C am ara  
a s u b s c re v i .

O PR E S ID E N T E  DA CAMARA,

A N T O M O  DE A L M E ID A  SA M P A IO

Lei n. DO A
De 16 de Dezembro de 1903

O Coronel Antonio de Almeida Sampaio, Presidente da Camara Municipal de Ylú, 
Estado de S. Paulo , na forma da lei, etc.

Faço saber que a Camara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte lei :
Art. 1. F ica  o presidente da Camara autorisado a contrahir um  emprestimo de

duzentos contos (20O:OOO$OOO1 de réis para  ser applicado no novo abastecimento d ’agua
d'esta cidade.

Art. 2. O emprestimo será por prazo de 20 annos a juros não excedentes de 10
,h  pagaveis semestralmente e com amortisação de 50 letras sorteadas annualm ente.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto  a todas as auctoridades a quem  a execução da referida lei com

petir a cumpram e façam cumprir tão  in teiramente como nella se contém.

Ytú, 16 de Dezembro de 1903.

A n to n io  de A lm eida  S a m p a io .

Registrada na Secretaria do Governo Municipal de Ytú, aos dezesseis dias do m ez 
de D ezembro de 1903.

O Secretario 

F rancisco  P ereira  M endes P rim o .

Lei n. 92
De 17 de Dezembro de 1903

O Cidadãa Coronel Antonio de Almeida Sampaio, Pres idente  da Camara M unic i
pal de Ytú, Estado de S. Paulo. etc.

Faço saber que  a Camara Municipal decreton e en promulgo a  seguinte le i :
Art. 1.*—Tendo o Cidadão Frederico José de Moraes, ex-thesoureiro  da Camara , 

prestado seus serviços á Municipalidade por tempo excedente a  vinle  annos e sem 
interrupção, e attendendo-se á sua avançada idade, fica o P oder  Executivo  au tor isado  
a pagar-llie a ti tulo de aposentadoria a importância de duzentos mil róis (200$000) men- 
saes a contar do dia primeiro de Janeiro  proximo em diante.

Art. 2.—Revogam.se as disposições em contrario.
Mando, portanto a todas as autoridades a quem  a execução da referida le i com

petir a cumpram e façam cumprir tão inteiramente, como n e l l a  se contém.

ANTO NIO  DE A LM EID A  SA M P A IO .

—"Publique-se e registre-se".

Registrada na Secretaria do Governo Municipal de Ytú, aos dezesete dias do m ez 
de Dezembro de 1903.

O S E C R E T A R IO ,

F r a n c isc o  P e r e ir a  M e n d e s  P r im o .

Annuncios
M AEW 3H AH IÃ

-  Aviso Im portan te

O abaixo ass ignado  faz sc ien te  ao re sp e i tá ve l  pub lico  d ’es ta  c idad e  q u e  no 
dia I o. de D ezem bro vae a b r i r  de novo  á rua do C om m erc io  a a c r e d i t a d a — M ar-  
m oraria  Ytuana — e n c a r r e g a n d o  se de q u a lq u e r  ob ra  de  m á r m o re ,  lavag em  de  
íum ulos ,  pedras  e todo o se rv iço  c o n c e rn e n te  a es ta  a r te .

P reços n u n c a  visto, po rque  as im po rtaçõ es  são d i re c ta s  da I ta lia .
E n c a r r e g a - s e  ta m b em  de fazer q u a lq u e r  ob ra  da a c red i tad a  p ed ra  G ran ito  

que se acha  na Villa do Salto, como se ja m  tum u lo s  c ru zes  e q u a lq u e r  o b r a  p a ra  
const ru cção .

E spera  o abaixo ass ignado  m e r e c e r  a confiança  do re sp e i tá v e l  Povo Y tu a n o ,  
para  o que  não po up ará  esforços em bem  serv il-o  c a p r ic h a n d o  nas e n c o m m e n d a s  
que  lhe forem  fe i tas .

O MARMORISTA

P . B O N E T T I
E U —SO C IO  DE L . M UTTI.


